
desta lei tem como objetivo estimular a produtividade dos 
professores da rede Municipal de Ensino.  Art. 3º - Os professores do 
1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 9º anos  do ensino fundamental diurno receberão 
Gratificação de Produtividade no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais),  mensais, caso a média de proficiência de aprendizagem de sua 
turma alcance  ou ultrapasse a média  da proficiência de 
aprendizagem do Município.  Art. 4º - Os professores do 1º, 2º e 5º 
anos do ensino fundamental diurno, que não alcançarem a 
produtividade prevista  no artigo anterior, mas que  apresentem um 
desvio padrão de  até 10%  (dez por cento) abaixo da média da 
proficiência de aprendizagem do Município, receberão 25% (vinte e 
cinco por cento) da Gratificação de Produtividade estabelecida no 
Art. 3º desta lei.  Art. 5º - A aferição de Proficiência de Aprendizagem 
será realizada duas vezes ao ano, recaindo a gratificação de 
produtividade para o professor que teve vínculo com a turma na 
avaliação mais recente. Art. 6º - Os professores efetivos em pleno 
exercício em sala de aula receberão Gratificação de Produtividade no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando participarem 
integralmente de todas as ações de suporte pedagógico 
desenvolvidas na escola.  Parágrafo Único  A aferição de 
participação integral nas ações de suporte pedagógico será 
coordenada por cada escola, e enviada mensalmente à Secretaria de 
Educação.  Art. 7º - As Gratificações de que tratam os artigos 
anteriores serão de caráter premial e terão periodicidade anual, 
podendo ser renovadas a cada período letivo, dependendo do alcance 
dos critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo.  Art. 8º - As 
despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Educação.   Art. 9º 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1024 DE 30 DE JUNHO DE 2010  Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011 e dá outras 
providências.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:   CAPÍTULO I  DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES  Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no § 2º do 
Art. 165 da Constituição Federal e no § 2º do Art. 118 da Lei Orgânica 
do Município, bem como o estabelecido na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes 
orçamentárias do Município de Sobral para o exercício financeiro do 
ano de 2011, compreendendo:  I . as prioridades e as metas da 
Administração Pública Municipal;  II . a organização e estrutura dos 
orçamentos;  III . as diretrizes para a elaboração e execução dos 
orçamentos do Município e suas alterações;  IV . das disposições 
sobre as vinculações constitucionais (educação e saúde);  V . as 
disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;  
VI . as disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos 
sociais;  VII . as disposições referentes a dívida pública municipal;  

LEI N° 1032 DE 15 DE JULHO DE 2010  -Altera a remuneração 
dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
SAAE, do Município de Sobral, no Estado do Ceará, na forma 
que indica, e dá outras providências.  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica 
majorado em 8% (oito por cento) o salário base dos servidores 
públicos ocupantes de cargos efetivos do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto  SAAE a ser efetivado em duas parcelas, a saber, uma 
primeira parcela imediata, equivalente a 5,5% (cinco e meio por 
cento), com efeito retroativo ao mês de maio; e uma segunda parcela, 
não cumulativa,  no valor de 2,5% (dois e meio por cento), que 
passará a ser paga a partir do mês de outubro do ano de 2010.  
Parágrafo Único  No caso dos servidores públicos de cargo de 
provimento em comissão, fica majorado o valor de seu salário base 
para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).  Art. 2º - A Gratificação de 
Função (representação), prevista no art. 66 do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais, em consonância com os 
ditames da Lei Municipal Nº. 493 de 06 de janeiro de 2004, será 
reajustada no percentual de 8% (oito por cento), a ser efetivado em 
duas parcelas, a saber; uma primeira parcela imediata, equivalente a 
5,5% (cinco e meio por cento), com efeito retroativo ao mês de maio 
de 2010, e uma segunda parcela, não cumulativa,  no valor de 2,5% 
(dois e meio por cento), a incidir posteriormente, em outubro de 
2010.  Art. 3º - Fica reajustado para R$ 510,00 (quinhentos e dez 
reais) o Auxílio Filho Excepcional, benefício implementado pela Lei 
Municipal Nº. 698, de 30 de junho de 2006.  Art. 4º - Fica majorado 
para a quantia de R$ 519,75 (quinhentos e dezenove reais e setenta e 
cinco centavos) o valor total do Vale Refeição devido aos servidores 
públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE, incidindo a 
referida majoração a partir do mês de maio do corrente ano.  Art. 5º - 
Os efeitos da presente Lei retroagirão à data de maio do corrente ano, 
data estabelecida como data-base para fins de cumprimento do 
disposto no art. 39, § 3º e art. 7º, inciso IV, todos da Constituição 
Federal, salvo quando a lei dispuser de forma diferente.   Art. 6º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
15 de julho de  2010.  FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO  Prefeito Municipal  em Exercício.

LEI Nº 1022 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Institui Gratificação 
de Produtividade à Docência para Professores da Rede 
Municipal de Ensino, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º - Ficam instituídas as Gratificações de Produtividade à 
Docência, a serem conferidas aos professores da rede Pública 
Municipal de Ensino.  Art. 2º - As Gratificações instituídas no Art. 1º 
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2011 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, devendo observar os seguintes objetivos :  
o desenvolvimento econômico, através da articulação para a criação 
de oportunidades de trabalho e a geração de renda, do apoio à 
promoção do aumento da capacidade produtiva e incremento de 
atividades econômicas e do turismo, bem como, o fortalecimento do 
sistema produtivo formal e informal local;  o desenvolvimento social 
e da cidadania, mediante a realização de ações que fortaleçam o 
ensino público, de promoção e atenção primária à saúde, de 
fortalecimento da cidadania, de assistência e promoção da família, 
criança e adolescentes, minorias e pessoas em situação de risco 
social;  o desenvolvimento da infra-estrutura urbana, através do 
fortalecimento do planejamento urbano, de intervenções para a 
melhoria no sistema viário, a organização e disciplinamento do 
trânsito, na urbanização de áreas e na preservação do meio ambiente;  
a melhoria da gestão pública municipal visando o melhor 
gerenciamento do setor público e uma maior transparência das ações 
governamentais.  CAPÍTULO III  DA ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS  Art. 6º - A Lei Orçamentária 
para o exercício de 2011, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo 
Município, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, e será encaminhada à Câmara Municipal até o dia 1º de Outubro 
de 2010, prazo estabelecido no § 5º do art. 42 da Constituição do 
Estado do Ceará e em conformidade com o art. 22 da Lei nº 4.320 de 
17 de Março de 1964.   Art. 7º - Projeto de Lei Orçamentária para o 
ano de 2011 será constituído de:  texto da Lei;  quadros 
orçamentários consolidados;  demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das empresas em que o 
município, direta ou indiretamente, detém maioria do capital social 
com direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública;  
discriminação da previsão e legislação da receita e da fixação da 
despesa, referente ao orçamento fiscal, da seguridade social e do 
investimento das empresas controladas pelo município.  § 1º - Os 
quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste 
artigo, apresentarão:  a evolução da receita e da despesa do Tesouro e 
de Outras Fontes, conforme estabelecido pelo art. 22 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, destacando as receitas e despesas da 
Administração Direta, das Autarquias e dos Fundos e das demais 

VIII . disposições finais.  Art. 2º - Os orçamentos serão elaborados e 
executados de acordo com o sistema de Conta de Governo e Contas 
de Gestão, em obediência à Lei Municipal nº 296, de 30 de Março de 
2001, modificada pela Lei nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, e com 
base no Decreto nº 511 de 02 de Janeiro de 2003.   Art. 3º - As 
unidades orçamentárias que constituirão as contas de gestão são:  I.    
Câmara Municipal; II.    Gabinete do Prefeito; III.   Procuradoria 
Geral do Município; IV.   Secretaria da Cidadania e Segurança; V.    
Secretaria da Gestão; a) Imprensa Oficial do Município; VI.   
Secretaria da Educação; a) Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; VII.  Secretaria 
da Saúde e Ação Social; a) Fundo Municipal de Saúde; b) Fundo 
Municipal de Assistência Social; c) Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente; VIII. Secretaria da Cultura e Turismo; IX.   
Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico; X.    
Secretaria da Agricultura e Pecuária; XI.   Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente  AMMA; XII.  Secretaria 
do Esporte e Juventude; XIII. Secretaria da Infra-Estrutura; XIV. 
Secretaria da Habitação e Saneamento Ambiental; a)   Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto  SAAE; XV.  Secretaria de Governo; 
XVI. Gabinete do Vice-Prefeito.  Parágrafo Único - O Poder 
Executivo poderá alterar para mais ou para menos as unidades 
orçamentárias, desde que as mudanças na estrutura organizacional e 
administrativa sejam aprovadas por lei específica.  Art. 4º - O projeto 
de lei orçamentária anual será compatível com as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
pública para o exercício de 2011, que estão identificados nos 
Demonstrativos: I, II, III, IV, V, VII e VIII desta Lei, em 
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de Agosto de 2006, da 
Secretaria do Tesouro Nacional. CAPÍTULO II  DAS 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL  Art. 5º - As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal para o exercício de  2011, compatíveis com o 
Plano Plurianual 2010  2013, atendidas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal do Município, as de 
funcionamento dos órgãos e entidades  e a  conservação do 
patrimônio público, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais 
terão prevalência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária  de 
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entidades da Administração indireta, de que trata o art. 23 desta Lei, 
com os valores de todo o período, a preços correntes;  consolidação 
da receita do Tesouro e da receita de outras fontes;  consolidação das 
despesas, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por 
categoria econômica;  consolidação do orçamento por Poder, Órgão 
e Entidade;  consolidação do orçamento por funções, subfunções, 
programas e projetos/atividades;  consolidação do orçamento por 
grupo de despesa;  consolidação do orçamento por fonte de recursos;  
consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da receita 
líquida resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferência destinada à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e dos arts. 216 
e 224 da Constituição Estadual;  quadro consolidado, da renúncia 
fiscal, quando houver, nos moldes do § 6º, do art. 165 da Constituição 
Federal;  quadro consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos 
recursos do Tesouro destinados aos gastos com pessoal e encargos 
sociais, discriminando dentre ativos, inativos e pensionistas, o 
pessoal contratado por tempo determinado e terceirizados com a 
indicação da representatividade percentual desses gastos em relação 
à receita corrente líquida, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   § 2º - Integrarão os 
orçamentos a que se refere o inciso III deste artigo os seguintes 
demonstrativos:  demonstrativos do orçamento por unidades 
o r ç a m e n t á r i a s ,  f u n ç õ e s ,  s u b f u n ç õ e s ,  p r o g r a m a s ,  
projetos/atividades;  demonstrativo da receita de outras fontes;  
demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas;  demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de 
recursos.  Art. 8º - Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Município 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação, especificando os grupos de despesa, com 
suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, 
indicando para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade 
de aplicação e a fonte de recursos:   Pessoal e Encargos Sociais; Juros 
e Encargos da Dívida; Outras Despesas Correntes; Investimentos; 
Inversões Financeiras; Amortização da Dívida; Outras Despesas de 
Capital.  § 1º - Os grupos de despesas, estabelecidos neste artigo, 
deverão ser consideradas também para fins de execução 
orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Município.  § 2º - 
As categorias de programação, de que trata este artigo, serão 
identificadas por projetos ou atividades.  § 3º -  As unidades 
orçamentárias responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, 
observado os limites de cada dotação orçamentária, evidenciando a 
categoria de programação, a categoria econômica da despesa, grupo 
e natureza da despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso e o 
elemento de despesa.  § 4º - Na execução, respeitados os totais dos 
grupos de despesas, poderão ser modificados ou criados elementos 
de despesa, inclusive com a realocação dos recursos entre os 
elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do 
orçamento.   § 5º -  A inclusão de grupo de despesa em categoria de 
programação, constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos 
adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos 
correspondentes.  § 6º -  Cada atividade e projeto identificará a 
função e subfunção às quais se vinculam, em conformidade com a 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e de suas posteriores alterações.  § 7º -  As fontes de recursos, 
de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo: recursos do 
tesouro, compreendendo os recursos diretamente arrecadados pelo 
Município e os provenientes de transferências constitucionais e 
legais;  convênios federais ; convênios estaduais; FUNDEB; 
operações de crédito.  § 8º -  A modalidade de aplicação, de que trata 
este artigo, destina-se a indicar, na execução orçamentária, se os 
recursos serão aplicados diretamente ou não pela unidade detentora 
do crédito.  § 9º -  As modalidades de aplicação poderão ser 
modificadas pelo Poder Executivo, através da Secretaria da Gestão, 

durante a execução orçamentária, para atender às necessidades da 
execução orçamentária.  Art. 9º - O Poder Executivo enviará à 
Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como 
também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de 
impressos e ou por meios eletrônicos.  Art. 10 - Os projetos de Lei 
relativos a criação de créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual.   
CAPÍTULO IV  DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES  SEÇÃO I DISPOSIÇÕES 
GERAIS  Art. 11 -  A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da Lei Orçamentária de 2011 deverão ser realizadas de 
forma compatível com as receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública previstos nos 
Demonstrativos: I, II, III, IV, V, VII e VIII do  Anexo de Metas 
Fiscais desta Lei. Art. 12 -  No projeto de Lei Orçamentária Anual, 
as receitas e as despesas serão orçadas a preços de 2011, com base 
nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2010, conforme 
discriminado no anexo de metas fiscais desta lei.  § 1º - As despesas 
referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa 
de câmbio vigente no primeiro dia útil do mês de setembro de 2010.  
Art. 13 - A alocação dos créditos orçamentários será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das 
ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos 
a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social.   Art. 14 - Na programação da despesa 
ficam vetadas:  a fixação de despesas sem que sejam definidas as 
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;  
a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um 
órgão, ressalvados os casos de complementaridade de ações; a 
fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações 
contidas nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias 
ou do Orçamento Anual e suas subseqüentes alterações.  Art. 15 - 
Para a Classificação da Despesa, quanto à sua natureza, serão 
utilizados o conjunto de tabelas discriminadas na Portaria 
Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001 e suas alterações.   Art. 
16 - As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações e sociedades 
de economia mista, a que se refere o art. 27 desta Lei, somente 
poderão ser programadas para custear as despesas com 
investimentos e inversões financeiras depois de atenderem 
integralmente às necessidades relativas a custeio administrativo e 
operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida.  Parágrafo 
Único - Na destinação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, 
serão priorizadas as contrapartidas de financiamentos para atender 
às despesas com investimentos.  Art. 17 -  Ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos 
provenientes de: recursos destinados a obras não concluídas das 
administrações direta e indireta, consignadas no Orçamento 
anterior; contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal.  
Parágrafo Único - A anulação de dotação da Reserva de 
Contingência prevista no Projeto de Lei Orçamentária Anual para 
atender despesas primárias, mesmo por emendas parlamentares, 
não poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 10% do 
valor consignado na proposta orçamentária.  Art. 18 - Os créditos 
adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva 
Lei.  Art. 19 - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, deverá 
atender aos dispositivos instituídos pela Lei Orgânica Municipal.  
Art. 20 - As transferências para entidades privadas sem fins 
lucrativos, inclusive as que forem qualificadas como Organizações 
Sociais, que firmarem contrato de gestão com a Administração 
Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto à 
contratante, em categoria de programação, conforme definida no 
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art. 8º, § 2º, desta Lei.  Art. 21 - As transferências para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação são 
permitidas desde que:  exista autorização na Lei Orçamentária 
Anual; exista convênio, ajuste ou congênere.  Art. 22 - Para efeito do 
disposto no § 3º, do art. 16, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites fixados na 
legislação municipal vigente, para as modalidades licitatórias a que 
se refere o art. 23, incisos I e II, da Lei 8666/93.   SEÇÃO II  DOS 
ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DO 
INVESTIMENTO DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO 
MUNICÍPIO  Art. 23 - Integrarão os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, além dos Poderes Municipais, dos fundos e das 
autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, as despesas correntes das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto.  Art. 24 -  O Orçamento da Seguridade 
Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações nas 
áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao 
disposto no Inciso IV, do § 4º, do art. 118 da Lei Orgânica do 
Município, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:  de 
receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 
exclusivamente o orçamento de que trata o caput deste artigo;  de 
outras receitas do Tesouro Municipal; de transferências do Estado; 
de transferências da União.  Art. 25 - As propostas orçamentárias do 
Poder Legislativo serão encaminhadas à Secretaria da Gestão até 15 
de agosto de 2010.  Art. 26 - O Poder Executivo entregará à Câmara 
Municipal de Sobral, mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês 
1/12 (um doze avos) do Orçamento Legislativo, não podendo seu 
total anual ultrapassar 6% (seis por cento) relativos ao somatório da 
Receita Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizados 
em 2009.  Art. 27 - Constará da Lei Orçamentária Anual, o 
Orçamento de Investimento das Empresas em que o Município 
detenha a maioria do capital social com direito a voto, de acordo com 
o Inciso III, do § 4º, do art. 118, da Lei Orgânica do Município.  Art. 
28 -  Não se aplicam às empresas de que trata o artigo anterior as 
normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no que concerne ao regime 
contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.  
Parágrafo Único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a 
aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 
4.320/64, para as finalidades a que se destinam.   CAPÍTULO V  
D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  S O B R E  A S  V I N C U L A Ç Õ E S  
CONSTITUCIONAIS  Art. 29 -  A Lei Orçamentária Anual 
consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
proveniente de impostos, inclusive a decorrentes de transferências, à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 
da Constituição Federal e art. 216 da Constituição Estadual.   Art. 30 
-  Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da Medida 
Provisória Nº 339 de 28 de dezembro de 2006, serão identificados 
por código próprio, relacionados à sua origem e à sua aplicação.  Art. 
31 -  A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze 
por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a 
decorrentes de transferências, para aplicação em ações de saúde 
pública, na forma da Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de 
setembro de 2000.   CAPÍTULO VI  DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO  Art. 32 -  Serão objeto de Projetos de Lei as 
adequações do sistema tributário destinadas a expandir a base de 
tributação, aumentar as receitas próprias e corrigir distorções 
existentes.  Art. 33 -  As medidas previstas no artigo anterior levarão 
em conta:  os efeitos sócio-econômicos da proposta; a capacidade 
econômica do contribuinte; a capacidade do Tesouro Municipal de 
suportar o impacto financeiro da proposta; a modernização do 

relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da 
obrigação tributária; a localização; a geração de emprego; a 
distribuição de renda.  Art. 34 -  A concessão de incentivos ou 
benefícios de natureza tributária visando estimular o 
desenvolvimento econômico e cultural do município deverá 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal 
101/2000.   CAPÍTULO VII  DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS 
ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  Art. 35 
-  As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no exercício 
de 2011, dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites 
estabelecidos na forma da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
de 04 de maio de 2000.    Parágrafo Único - A concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de carreiras somente será admitida se:  respeitado o limite 
de que trata o presente artigo;  houver dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas e aos acréscimos 
decorrentes;  observar as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  Art. 36 -  No exercício 
de 2011 a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer 
título, quando já tiver sido atingido 95% (noventa e cinco por cento) 
dos limites referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos, especialmente os voltados para as áreas de saúde e 
segurança que ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade.   Art. 37 -  Ficam autorizadas a revisão 
geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 
servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, das autarquias e 
fundações públicas cujo percentual será definido em lei específica e, 
para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II da 
Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, 
aumentos de remuneração, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, observadas as demais normas aplicáveis e o disposto 
no art. 71 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 
2000.  Parágrafo Único - Os recursos necessários ao atendimento do 
disposto no caput deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária 
sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a ser criado no 
exercício de 2011 observado o disposto no art. 17 da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.  CAPÍTULO 
VIII  DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL  Art. 38 -  As operações de crédito interno e externo 
reger-se-ão pelo que determinam a Resolução n.º 40, de 20 de 
dezembro de 2001, alterada pela Resolução n.º 5, de 3 de abril de 
2002, e a Resolução n.º 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela 
Resolução n.º 3, de 2 de abril de 2002, todas do Senado Federal, e na 
forma do Capítulo VI, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de 
maio de 2000. CAPÍTULO IX  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  Art. 
39 -  Para o cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais referido no Art. 11 desta Lei, será limitado, de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 
de outras despesas correntes, investimentos e amortização da dívida 
de cada Poder, o empenho de dotações e de movimentação 
financeira para correção dos desvios e redução dos riscos fiscais.   § 
1º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que 
caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira.   § 2º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação 
de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os 
montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite de 
movimentação financeira e empenho.   Art. 40 -  As entidades de 
direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos.  Art. 41 - São vedados quaisquer 
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procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação 
financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas 
sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária.   Art. 42 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2011  será 
encaminhado à sanção até o encerramento da sessão legislativa.  Art. 
43 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 não seja 
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2010, a 
programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até 
o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da 
proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que 
seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.   § 1º - 
Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária 
de 2011 a utilização dos recursos autorizado neste artigo.   § 2º - Após 
promulgada a Lei Orçamentária de 2011, serão ajustados os saldos 
negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto 
de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por 
Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, 
com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos.   § 3º - Não se incluem no limite previsto no caput 
deste artigo as dotações para atendimento de despesas com pessoal e 
encargos sociais, com pagamento da Dívida Municipal e com 
pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
Sistema Único de Saúde  SUS.  Art. 44 -  Até setenta e duas horas 
após o encaminhamento à sanção pelo Chefe do Poder Executivo dos 
autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária de 2011 e dos projetos de 
lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio 
impresso e ou em meio magnético de processamento eletrônico, os 
dados e informações relativos aos autógrafos, indicando:  em relação 
a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos 
originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, 
realizados pela Câmara Municipal em razão de emendas;  as novas 
categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos 
fixados no art. 7º desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas 
em razão de emendas.  Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2011 conterá 
reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos 
do orçamento fiscal, em montante equivalente a no máximo 0,5% 
(cinco décimos por cento) da receita corrente líquida.   Art. 46 - O 
Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2011, cronograma anual de 
desembolso mensal, por Poder e órgão, e metas bimestrais de 
arrecadação, nos termos do art. 8.º e 13 da Lei Complementar Federal 
n.º 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas 
estabelecidas no anexo de que trata o art. 11 desta Lei.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de  junho de 2010.   JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. 

OBS: OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO NO QUARTO ANDAR DO PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR.

DECRETO Nº 1240 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,    
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação uma casa 

de alvenaria pertencente a Sra. Maria José de Sousa Fontenele, com 
área construída de 34,12m² e benfeitoria em dois cômodos de 
alvenaria acrescido ao imóvel original  com área de 27,80m², situada 
na Vila Pimentel, 119, bairro Tamarindo, neste Município.   Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à Urbanização no 
Bairro Tamarindo, neste Município.   Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1241 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,    
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação um 
imóvel de alvenaria pertencente ao Sr. Antônio Rodrigues Soares, 
com área construída de 76,67m² , situado na Av. João Paulo II, s/n, 
bairro Vila Recanto II, neste Município.   Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1º deste Decreto, destina-se à Urbanização no Bairro Vila 
Recanto II, neste Município.   Art. 4° - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal. 

ATO Nº 9.398/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Nomear, o(a) Sr.(a). GLICIA MARIA AGUIAR FROTA 
BARROSO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente DAS-06, com lotação no Gabinete do Prefeito deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - 
LUIS EDÉSIO SOLON Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº. 9.508/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº. 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Nomear, o Sr. JOSÉ MARIA FÉLIX, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial DAS-08, com 
lotação no Gabinete do Prefeito, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de julho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal LUIS EDÉSIO 
SOLON Chefe de Gabinete do Prefeito.

DECRETOS

GABINETE DO PREFEITO
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ATO Nº 9.413/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Extinguir o benefício do Sr. 
ANTENOR BARROSO LIMA  Inativo, tendo em vista o 
falecimento do beneficiário.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOME JÚNIOR, em 04 de Maio de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  - JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário 
da Gestão.

ATO Nº 9.504/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a Pedido a Sra. 
RAQUEL LORENA GOBB, do cargo de provimento em comissão 
de Gerente  DAS-06, lotada na Secretaria da Gestão, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOME JÚNIOR, em 02 de Julho de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão.

ATO Nº 9.425/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MILENA RODRIGUES COELHO, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, lotada na Secretaria da Educação, 
deste Município.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  
- JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 9.446/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria Especial junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS do (a) Sr.(a). GEORGETE MARIA DAMASCENO 
PRADO, do cargo Efetivo de Professora - matrícula 2760, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1516907091) concedido em 01/05/2010 e comunicado a 
esta Prefeitura em 22/05/2010.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário 
da Educação.

ATO Nº 9.456/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar por motivo de 
falecimento, a Sra. MARIA LÚCIA DA SILVA SOUSA  Mat. 1604, 
do cargo de Provimento Efetivo de Servente, lotada na Secretaria da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de junho de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário 
da Educação.

ATO Nº 9.457/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 

fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria Especial junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS do (a) Sr.(a). VALDIVA SILVA MONTE, do cargo 
Efetivo de Regente Auxiliar de Ensino Único - matrícula 3175, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme número 
do benefício (1501529495) concedido em 18/12/2009 e comunicado 
a esta Prefeitura em 14/06/2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de junho 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário 
da Educação.

ATO Nº. 9.460/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº. 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear à vista de 
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos o Sr. 
FRANCISCO JANIELISON CORRÊIA LOPES, classificado 
em 1º Lugar  Sede, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Básica - Classe B Referência 1  anos finais do 
ensino Fundamental  Educação Físsica, com lotação na Secretaria da 
Educação, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de junho 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário 
da Educação.

ATO Nº 9.471/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
ANDRÉIA MENESCAL DE ALBUQUERQUE, Matrícula 8284, 
do cargo de Provimento Efetivo de P.E.B II, Classe B, Referência 1, 
lotada na Secretaria da Educação, deste Município.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de Junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  - JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 9.490/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. TÁRCIO 
ARAGÃO MATOS, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente  DAS-06, com lotação na Secretaria da 
Educação, deste Município.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Julho de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  
- JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

PORTARIA 080/20101EDUCAÇÃO - Concede aos 
professores readaptados a gratificação hora atividade e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, § 3° do art. 25 da Lei 
Nº 038 de 15 de dezembro de 1992,  RESOLVE:  Art. 1º - 
Conceder a permanência da gratificação hora atividade, de forma 
fixa, aos professores com readaptação de função oficializada, na 
forma delineada no anexo único desta Portaria, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com 
inclusão na folha de pagamento do mês de maio de 2010, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 25 de maio de 
2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

SECRETARIA DA GESTÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIAS



PORTARIA  094/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos professores 
readaptados a gratificação hora atividade  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, § 3º do art. 25 da Lei nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE: Art. 1º   Conceder a 
permanência da gratificação hora atividade, de forma fixa, aos 
professores com readaptação de função oficializada, na forma abaixo 
discriminada, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2º  Esta Portaria entra em 
vigor nesta data,  com  inclusão na folha de pagamento  retroativo ao 
mês de maio/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 
16 de junho de 2010JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação. 
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O R /2 Ã  E Á O A P RTA IA 095 010  EDUCAÇ O - O S CRET RI  D
D A D I P O D  n us e su s E UC ÇÃO O MUN CÍ I  E SOBRAL, o o d  a

uiç e l q h  c nf   03  d de m o  atrib õ s lega ue l e o ere a Lei nº 8 de 15 e ze br  de
9 c  iso do   e u ip n   1 92, /c o inc  “I”,  art. 6º da L i M nic al º 572 de 10 de
v ir d  5 S º C n e   /e os fe ere o e 200 , RE OLVE: Art. 1   o c der hora xtra a

e v e e Se r , a a  isc imin do e e nte ss r idor s d sta creta ia b ixo d r a s, r f re  ao mê  
de l o . º i r  d sta a , ju h /2010  Art. 2   Esta Portar a entra em vigo  a partir e  d ta  
r v  i po õ  o io. Sob  l o 0e ogadas as d s siç es em c ntrár  ral, 14 de ju h   de 201  
JU O CE R A A E N  ec t r  LI  SA D  COSTA L XA DRE S re á io da  
E çduca ão.

O R 9 0  U A Ã - O CR I A P RTA IA 0 6/201  - ED C Ç O   SE ETÁR O D
D A O D I O D  L n uso e su s E UC ÇÃ  O MUN CÍPI  E SOBRA , o  d  a

uiç e l q  h  c f  L  n 03  d e m o  atrib õ s lega ue l e on ere a ei º 8 de 15 e d ze br de
9 c  n iso o   u ip n   1 92, /c o i c  “I”, d  art. 6º da Lei M nic al º 572 de 10 de
v ir d  5, S º n e   / a s fe ere o e 200  RE OLVE: Art. 1   Co c der hora extr  ao
v d e sta S r , e c a e  d st P r r , ser i or s de  ecreta ia el n ados no n xo único e a o ta ia

f  a  mê e o/2 . r  s a a a rre erente o s d  julh 010 A t. 2º  E t  Port ria entr  em vigo  a 
pa r sta a e g d  isp õ s c ntr  l  4rti  de  dat , r vo a as as d osiç e em o ário. Sobra ,  1  
de l o  2 . JU I  CE A A CO A L R ju h  de 010 L O S R D ST A EXAND E 
S r á a u  ec et rio d   Ed cação  
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PORTARIA 097/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos professores 
readaptados a  gratificação hora atividade  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, § 3º do art. 25 da Lei nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE: Art. 1º   Conceder a 
permanência da gratificação hora atividade, de forma fixa, aos 
professores com readaptação de função oficializada, na forma abaixo 
discriminada, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2º  Esta Portaria entra em 
vigor nesta data,  com  inclusão na folha de pagamento  do mês de 
maio/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de 
junho de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação. 

PORTARIA Nº 401/2010-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº. 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº. 0295410 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 101, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 
licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, no 
período de 02(dois) anos, a (o) servidor (a) VIVIANE ANDRADE 
DA SILVA, matrícula  9134, (P.E.B. Classe B Referência 3) e 15882 
(P.E.B Classe B Referência 1), ocupante do Cargo de Professora 
8(oito) horas, lotada na Secretaria da Educação deste Município. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
02 de julho de 2010. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação. 

ATO Nº 9.462/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). SÉRGIO JOSÉ XIMENES MACIEL, Mat. 9590, do cargo 
de Provimento Efetivo de Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
28 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 
MENDONÇA Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.465/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). PAULO CÍCERO TAVEIRA  Mat. 0272, do cargo de 
Provimento Efetivo de Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
30 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 
MENDONÇA Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.466/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
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S a). TILA S MY SILVA D U A OÁ A O R D   Ma 029  do ca go d  r.(  t. 1, r e
P o n f tivo  Gua d  2ª Cla e d a ec et ri  r vime to E e  de r a ss , lota o n  S r a a da
Cida a i  e S rança e  Mu íp o   P ÇO U I P L d n a egu  d ste nic i . A  M N CI A
P FEI O SÉ U I ES FE IRA O S JÚ I R, m RE T  JO  E CL D RRE G ME N O e
30 de u o e 20 .  OSÉ L ÔNI A  E M N ZE   j nh d  10 J  E D S D  E E S
C IS  P fei o Mun c p l - F AN ISCO CAR  R TINO re t i i a  R C LOS
FR NCEL O E NÇA Secr á  a dada iA IN M NDO  et rio d Ci n a e 
Se ur n ag a ç .

AT  º 9.4 / 01 GPO N 67 2 0-  O RE IT  MUN CIPA E -  P FE O I L D  
SO L  uso tr i s egai  que lhe c f r  oA t. 66BRA , no  de suas a ibu çõe l s  on e e  r , 
I c  I L i O gâ ic  do M nic , c  a e M ic l N  57n iso I  da e r n a  u ípio /c  L i un ipa º 2 
d  10 de fe e o e 2 5, RESO V : E on r r a e o, ( )e  ver ir d  00 L E  x e a  p did o a  
Sr.( )  JOSÉ D L M ETOE I A N   Mat. 07 , d rg  de P o na . 28 o ca o r vime to 
E eti o de u r a lasse  d a Se e r  da C a  ef v G a d  2ª C , lota o n  cr ta ia id dania  

egur a d ste Mu ípio   A  N CI L PREFE TOS anç e  nic . P ÇO MU I PA I  
SÉ E CL D S F RREI OME  J N O m  de junhJO U I E  E RA G S Ú I R, e  30 o 
 20 . SÉ LE N D S E M N ZE CRIST N  e ei  de 10 JO Ô I A D  E E S I O Pr f to
nic a  RA CI  CA O N LI O M DO ÇA Mu ip l - F N SCO RL S FRA CE N EN N

ec et ri   C a   S g ançS r á o da id dania e e ur a.

O N  9 10/2 0-AT º .5 01 GP -  P FEI O N CI L D   O RE T  MU I PA E
BRA  no  de suas a ibuiçõe l is q  h  confe e  Ar . , SO L, uso tr s ega ue l e r  o t  66

n iso I  da e rg n ca  un cípio, c/c a Lei unicipa º 5  I c I L i O â i  do M i   M l N  72
e 1 d  eve eiro d  005 RE OLVE: xo e a  pedido o a  d  0 e f r  e 2 , S E n r r a , ( )

a . OÃ P U AR GÃ N SC NTJ O A LO A O A IME O  M t. 0 23, o Sr.( ) , a 7 d
r  de Pr i e  E e  de G a da Civil M i p l 2 sse, ca go ov m nto f tivo u r un ci a ª Cla

l ta  na creta ia a d d nia e egura  deste nicí io.  o do  Se r  d  Ci a a  S nça  Mu p  
P ÇO U I P L RE E TO JO É EU I E  FE RA A  M N CI A P F I S  CL D S RREI
G ME N O e 6 d  ju h  de 201 . JO  LE NIDAS DE O S JÚ I R, m 0 e l o 0 SÉ Ô
M NEZ S RISTI r o un p - FR NC SE E C NO P efeit  M ici al A I CO 
CA S RA CE I O ME D N S cr tá io a Ci a a   RLO F N L N  N O ÇA e e r d  d d nia e
S rançaegu .

AT Nº 9. 1 2 0- PO  51 / 01 G  - O PREFE TO M N CI AL E I  U I P D  
SO RAL, n  uso d  su s atrib õ s lega ue l e o er  o rt  66,B o e a uiç e is q  h  c nf e A .  
I c I d  L i O â i  do M ic  /c L i Mu i ip l N  72n iso I  a e rg n ca un ípio, c a e n c a º 5  
de 0 e f v r r  e 20 , SOL E E oner r a d , (a)1 d  e e ei o d  05 RE V : x a  pe ido o  
Sr.( ) A TÔN O RON N MOU A X V RN I D EY T  A IE , t. 277 doa . Ma 0 ,  
ca go  rovimento fetivo  uar  unici a ª Clar de P E de G da Civil M p l 2 sse, 
lotado n  Se re ar  da Ci a a  e S g rança s e Mu ípioa c t ia d d nia e u  de t nic . 
PA  M N CI A P F I  S  E CL D S RREIÇO U I P L RE E TO JO É U I E  FE RA 
GO S JÚ I R, em 0 e lho d  2 10. SÉ L Ô I AS EME N O 6 d  ju e 0 JO E N D  D  
ME ZE C INO Prefeito Municipal  AN I CO NE S RIST - FR C S

ARLO F N L N  M N O ÇA Se e r da Cid dania eC S RA CE I O E D N cr tá io a   
egur a.S anç

TO N  9 2/20 -A º .51 10 GP - O P F I O M N CI AL D   RE E T U I P E
OB L no u de a ri uiç e g is qu  lh  c nf re A t. 6  S RA , so  su s at b õ s le a e e o e  o r 6,
nciso I  a e Org nica d unicípio, c  a e unici a Nº 5  I I d  L i â  o M /c L i M p l 72
e 10 de e e ei o de 05 RE O V : xo ra   pe ido, o(  d   f v r r  20 , S L E E ne r a d  a)
. a . R N ISC M GELA O A MO OSTAF A C O A D C R C Mat. Sr ( ) , 

735 o ca go d  Pr vime to E e  de G rda C i un cipal ª 0 , d r e o n f tivo ua  iv l M i  2
sse, d n  ec et ia da Cid dania e egur a e Cla lota o a S r ar  a  S anç dest

un cípio.  P ÇO NICI L P F I  JO  U IDES M i  A  MU PA RE E TO SÉ E CL
RREI G ME JÚ I R, m 6 j lho e 20 . JOS  FE RA O S N O e 0 de u d  10 É

E N D S E E EZ S CRI INO e ei  M ic l  L Ô I A D M N E ST  Pr f to un ipa -
F N SC  RL S FRA CEL N  ENDON  cretá io RA CI O CA O N I O M ÇA Se r
da Cidadania e Se ur n a.   g a ç

A º .51 10 GPTO N  9 3/20 - - O PRE E TO U I PAL DE  F I  M N CI
S BRA , n so d  su s at ibu ões le a e e o e e o r 6, O L o u e a r iç g is qu  lh  c nf r A t. 6
I iso I d  Lei r â a o Mu íp o /c  L i Mu ipal º 72 nc  I a O g nic d nic i , c  a e nic N 5
de  f v r ir   20 , S L E E ne ar a p d d  a) 10 de e e e o de 05 RE O V : xo r   e i o, o(
Sr (a) R N ISC  ED ON SOU ISNF A C O S ZA C E a 70 do. . , M t. 0 0,  
c o de ovimento E e  e A n  de Tr  darg Pr f tivo d  ge te  ânsito, lota o na 
Se r ar a a id dania  S rança d ste nic io.  ÇOc et i d  C a  e egu  e  Mu íp  PA  

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de julho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - FRANCISCO 
CARLOS FRANCELINO MENDONÇA Secretário da Cidadania e 
Segurança.

PORTARIA N° 31/2010  SCS - INSTITUI COMISSÃO PARA 
RECEBIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme lhe confere a Lei Municipal Nº 572, Art. 3°, Capítulo III, 
item XIII, de 10 de fevereiro de 2005 e,   CONSIDERANDO o 
disposto no Art. 15, § 8° da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
trata de licitações e contratos da Administração Pública.  RESOLVE:   
Instituir Comissão formada pelos servidores JOSÉ LEANDRO 
MENEZES COSTA, Matrícula Funcional Nº 8117, NIEDJA 
MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional n° 
0348 e JOSÉ TUPINAMBÁ PONTES CAMILO, Matrícula 
Funcional n° 15559, todos da Coordenadoria de Trânsito e 
Transporte Urbano de Sobral, para o recebimento dos materiais e 
equipamentos de sinalização de trânsito que serão fornecidos pela 
empresa Mais Construções LTDA, orçado no valor de R$ 117.300,00 
(cento e dezessete mil e trezentos reais), conforme pregão presencial 
de n° 8240802/2009. A comissão de que trata este ato, deverá 
encaminhar relatório circunstanciado de todo o material recebido ao 
Secretário da Cidadania e Segurança, até o dia 20  de julho de 2010. 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM 08 DE JULHO DE 2010.  
FRANCISCO CARLOS FRANCELINO MENDONÇA - CEL. PM  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.468/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). HELVIA MENESES 
VASCONCELOS, do cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Executiva, lotada na Vice-Prefeitura  deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS -  Secretário da Gestão.

ATO Nº 9.503/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). HANNAH NATACHE 
MENESES VASCONCELOS, para ocupar o  cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária Executiva, lotada na Vice-Prefeitura  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de julho de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS -  Secretário da Gestão.

ATO Nº 9.470/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a pedido, o(a) 
Sr.(a). PRISCILLA CUNHA DA SILVA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde IV, lotada na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.   PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
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VICE-PREFEITURA

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL



JÚ I R, em 30 e u ho d  2 10. JOS  L ÔNI A  DE N O  d  j n e 0 É E D S
ME E ES CRIS I O P efeito M nic p l  CAR O  ILTON N Z T N  r u i a - L S H
A BU U RQUE S AR S Secre ár  da aúde  A ão o ial.  L Q E O E t io S e ç S c

AT  Nº 9.48 /2010 GPO 8 -  O RE EITO MUNICIPA E  -  P F L D
SO RAL, n  uso d  su s atrib i õ s legai  que lhe co fer  o Art. 66,B o e a u ç e s  n e  
I c  I d  L i O gâ ic  do M nic p , c/c a Lei Mu icip l N  572n iso I  a e r n a u í io  n a º  
de 0 d  fevereiro de 2 05, /c as re luç e nº 00  d  8 d  fevereiro1 e  0 c so õ s 1 e 1 e  
d  000 e 005, 06 e 16 e a ril d  2000 RESOLV : Nomea , o Se 2 0 d  d  b e , E r r. 
EDVA IR RTINS A VALHN  MA  C R O  pa a respo de  pelo o argo, r n r  c  
d  Cons lheiro d  C nselho Tute ar d  Município, r p esen doe e  o o l  o e r ta  
p lo simbo o ia D S 03 lotado na ecretaria da aúd  e çã  e l g A - , S  S e  A o
Socia e  M nic i , no pe íod  de 01 e l o d  2 10 à 31 de l d ste u íp o  r o d ju h e 0  
m io d  2 11. PA O MUNICIPA  P F I O JOSÉ E CL D S a e 0 Ç L RE E T U I E
FE IRA G MES JÚNIO , em 01 de l o de 010.   JO É RRE O  R  ju h 2  S

EÔNIDAS D  MEN ZES CRIST N  refe o Mu i ipal - L E E  I O P it  n c
RLOS I TON L UQ ERQU  S A S ecretá io da CA  H L A B U E O RE S r

aúde A ão o ialS ç S c .

TO Nº 9 02/20 0- PA .5 1 G  -  PREFEITO MUNICIP L D   O  A E
OBRAL, no u o de suas a ibuições leg is q e lh  confe e o Art. 6 , S s tr a u e r  6
nciso I  da ei rg nica o Mun cípio, c/c a Lei unicipal º 5 2 I I L  O â  d i  M  N  7

de 0 de fevereiro e 2 05, RE OLVE: Nomear  (a) r.(a).  1  d 0 S , o  S
PRIS ILLA CUNHA DA SILVAC  para o u ar o c rg  de , c p  a o
P ov m nto e Comissão e Assisten  unicipa de Sa de I  com r i e  m d  te M l ú ,
lota ão na Secre ar  d  Saúde e Aç o o ial  deste unicípio.   ç t ia a ã S c , M
P ÇO MU I PAL PRE EITO JO É EUC I E  FE EIRA A  N CI F S L D S RR
GOME  JÚ I R, m 01 de julho de 2 10.      JOSÉ LEÔNIDAS S N O e   0    
D  ME E ES CRI TINO Prefe to unicipal - CARLO I TON E N Z S i  M  S H L
A BUQU RQUE S A S Se retár o da Saúde  A ão o ialL E O RE c i  e ç S c .

AT º 9.50 / 010 GPO N 9 2 - - O PRE E TO MU IC PAL DE  F I N I  
SOBRAL, n  uso d  su s atrib i õ s lega ue lhe o fere o Art. 66, o e a u ç e is q  c n
I c so I d  L i Orgâ ica do Mu ic p , /c a L i Mu i ip l Nº 572 n i  I  a e n n í io c e n c a
de 10 d  f v reiro de 2005  R SOLVE: omear, o(a  S a). e e e , E  N ) r.(
ARTUR ERMON IBEIROF R , a a o u r  cargo de P ov m ntop r  c pa o  r i e  
em Comissão de A nte Mun cipal e Saúde I  o o çã  assiste i d  V , c m l ta o n  
Se re ar a a S ú e e Aç o Soc l, e e unicípio.   P ÇOc t i d a d  ã  ia d st M A  
M N CI AL PREFEITO SÉ UCLIDES FERRE RA G MESU I P  JO E I O  
JÚNIO , m 0 e u o de 201  JOSÉ EÔNIDAS DER  e 6 d  j lh 0.  L  
M N ZES CR STINO Pref ito unicipa - RLOS H LT NE E  I e M l CA I O  
ALBUQUERQUE SO RES ecretário a S ú e eAç o Soc l. A S d a d  ã  ia

DITAL E SELEÇ O PÚ A ° 01 / 010 D PÕE E D A BLIC N  0 2   IS
BR A SELEÇÃ  P BL C C N AT ÇÃO SO E  O Ú I A  O TR A

OR RIA PA A EXEC ÇÃO DE S IÇOS   TEMP A R U  ERV
ESTINAD  A REDE DE R Ã  SOC L BÁSIC E D OS P OTEÇ O IA  A 

PE IAL D UNI ÍP DE S AES C O M C IO OBR L  A P e e t  da . r sid n e
u dação de ção Soci l do unicípio e Sobr l, no uso e suas F n  A  a M d  a d  

atri uiç e  torna pú li o e conv ca ro esso e SEL ÇÃ  b õ s, b c  o p c d  E O
P BLICA p ra contr taç o te porária de  sei ) me es po en o Ú a  a ã m 6 ( s s d d
se  pr rrogado po  i ual ríodo através e aditivo a ri ri  o r o r g  pe d  c té o d
município,  na execu ão d  ser i o de ad s a RED  DE ç e v ç s stin o  E
P T ÇÃO SO A BÁSI E SP CIAL DO MU I PIO DE RO E CI L CA E E N CI
S BRA . I A  INSCRI ES  A n criçõ s ser o re liz d s O L . D S ÇÕ s i s e ã a a a
a a é da e t ega de c rrícu  c m comprovantes para os Té nicos tr v s  n r  u lo o  c
(Assiste te Social e s cólog ) e u r culo com comprovantes  n P i o c r í e
memor l p ra os Educa ores Socia no e íodo de 15 a 22 e julho ia a d is p r    d  
de 2 10, das 8  às 2h e 14h às 1 h os gu tes locais: FASM 0 h 1  7 n se in  
Fund çã e A ão Soc l do unicí io, Rua Viriato de Mede os, a o d  ç ia  M p ir
12 0 (2º n ar), Bairro: n ro; CR S  I mã swa d , a a  5 a d  Ce t A r O l a Ru
A gusto do njo n  333,  Bairro Al  d  Brasília; CRA    u  s A s, °  to a  S
Sumaré, Ru  Nossa Sen or  d  Ca mo ° 1 , Bairro u aréa h a o r n 1 2   S m ; 
CRA    Mimi Mar n o, Rua éli  A r da elh  ,  Bai r  omS i h H o r u Co o s/n r o D  
E pedito; CRAS g n  Ju  Fe ão, Ru  Jeru lém s/n  Bairrox  Re i a sta ij a sa  

Vila União; CREAS  Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social, Av. Dom José, nº 2139  Bairro Centro as 
inscrições poderão ser feitas pelos e-mail: acaosocialsobral ce.gov.br 
ou psesobral@hotmail.com II. DOS REQUISITOS PARA  
ASSISTENTE SOCIAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 
E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) Conhecimentos sobre: 
2.1.Constituição Federal de 1988; 2.2.Lei Orgânica da Assistência 
Social  LOAS/1993; 2.3.Estatuto da Criança e do Adolescente  
ECA/1990; 2.4.Política Nacional de Assistência Social  
PNAS/2004;  2.5.Política Nacional de Juventude; 2.6.PROJOVEM 
ADOLESCENTE - Programa Nacional de Inclusão de Jovens; 
2.7.Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do 
trabalho social com e para famílias, seus membros e indivíduos. 2.8. 
Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária - PNCFC 
2.9. Experiência em trabalho em grupo; (*) Os itens 2.5. e 2.6 são 
específicos do Assistente Social que atuará na Proteção Social 
Básica. III.  DOS REQUISITOS PARA  PSICÓLOGO 
Conhecimentos sobre: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica 
da Assistência Social  LOAS/1993; Estatuto da Criança e do 
Adolescente  ECA/1990; Política Nacional de Assistência Social  
PNAS/2001 Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária  
PNCFC; Experiência em trabalho em grupo;  IV. DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS PARA EDUCADOR SOCIAL DO 
PROJETO CATAVENTO  O candidato para o serviço de 
EDUCADOR SOCIAL deve ter os seguintes requisitos, de acordo 
com o Traçado Metodológico do Projeto;   Idade a partir de 18 anos;  
Ensino Médio concluído ou em andamento;  Disponibilidade de 24 
horas semanais (inclusive noite e finais de semana, conforme 
escala);  Conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA);  Sensibilidade para as questões sociais; Ter experiência no 
trabalho com crianças, adolescentes, famílias e/ou comunitários 
comprovadas  Boa capacidade relacional e de comunicação;  
Capacidade de trabalho em equipe;  V. DAS VAGAS:

Obs: Os não classificados dentro das vagas estabelecidas, formarão 
cadastro de reserva. * PSB  Proteção Social Básica          ** PSE  
Proteção Social Especial  VI. DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE 
SOCIAL  Serviço de atendimento técnico a Rede de Proteção Social 
Básica e Especial; Escuta qualificada individual ou em grupo; 
Orientações, encaminhamentos e acompanhamento das famílias e 
indivíduos; Produção de documentos técnicos; Desenvolvimento de 
atividades socioeducativas e de fortalecimento da convivência familiar e 
comunitária; Realizar planejamento, execução, controle e avaliação de 
funções na área social;   VII. DAS ATRIBUIÇÕES DO PSICÓLOGO  
Serviço de atendimento técnico a Rede de Proteção Social Básica e 
Especial; Escuta qualificada individual ou em grupo; Orientações, 
encaminhamentos e acompanhamento das famílias e indivíduos; 
Produção de documentos técnicos; Desenvolvimento de atividades 
socioeducativas e de fortalecimento da convivência familiar e 
comunitária; Realizar planejamento, execução, controle e avaliação de 
funções na área social;        VIII. DAS ATRIBUIÇÕES DO 
EDUCADOR SOCIAL Abordagem e cadastramento das crianças e 
adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, encontrados 
nas ruas de Sobral; Realizar visitas domiciliares para conhecer a 
realidade familiar da criança e/ou adolescente abordado; Preencher e 
manter o livro de ocorrências atualizado; Elaborar Relatórios dos casos 
atendidos.  IX. DA REMUNERAÇÃO;
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Ob  s al res ci  c ta o sã  r t s.   . D P OCE SO s: o v o a ma i d s o b u o   X  O R S
SELE VO D  EDU A R S I L   pr c  e ivo r  TI  E C DO  OC A O o esso sel t  se á
rea iz do m u  apas e r t a se u r   1  SE: El mi a ó i  l a e d as et d sc i as  g i :  ª FA  i n t r a
An i  d  c rr culo e me ria  n  i 2 / 7 2 1 . e l ado r  ál se o u í mo l o d a 3 0 / 0 0  O r su t  se á
d v l a o 7 s d  i  3/07 2 1  n s o ai e i scri o 2  F SE  i u g d  às 1 h o d a 2 / 0 0 o l c s d n çã .   ª A :
El mi at ri e Cla f ca ó i :i n ó a ssi i t r a

 a a a et p de i ê c a ru al e e t e i a a a o Edu d res c aiP r  s a as v v n i g p   n r v st p r  s ca o So i s 
será i fo mado  l c  e o á i s.  result d  final r  d v l ado 1 hn r  o o al  h r r o  O a o  se á i u g  às 6   
d  d a 3  de Ju h  n s l c s d  i scriç e n i at s se ec o adoo i 0 l o o o ai e n õ s. Os ca d d o l i n s 
e e ã  mparece  o Set r e e rso H ma o d  ASM n  i  02d v r o co r a  o d R cu s u n s a F  o d a  
e Ag st  d  2 1 , h, n  2º ndar d e e tur  M n ci a  d b ,d  o o e 0 0  às 8 o  a a Pr f i a u i p l e So ral  

nido d  g i t o u t çã : C p a d  den i a e, C ,mu s a se u n e d c men a o  ó i  e I t d d  PF  
o rovan e d end o PI N PAS P, Con a ancá i  n  ai a c mp t  e ereç , S/ IT/ E  t b r a a C x
co ô c Fe eral e Dec ar çã  e Esc l r d e   X . DO PR C S  E n mi a d   l a o d  o a i ad .  I   O E SO

TI  DE A ISTENTE SO IA  E SICÓLOG   pr c  SELE VO SS C L  P O  O o esso
le i o r  r l za o m d as e ap s d scrit s a se u r:  1ª FAS : se t v  se á ea i d  e u t a e a g i E
i n tór a An li  do cu rí l  o p r o o d  23 0 / 0 0  O e l ad  El mi a i á se  r cu o n  e í d e / 7 2 1 . r su t o
r i u g d  às 1 hs o i  2 / 7 2 1  n s l c s d  n r çã . 2ª se á d v l a o 7 d d a 3 0 / 0 0 o o ai e i sc i o     

ASE: i n tór a Cl ssi i at riaF  El mi a i e a f c ó

Pa a as ta a d e t e i a r  i fo ma o o l c   o á i s. O resu t d  r  e p s e n r v st se á n r d   o al e h r r o   l a o
fi al se á divu g o 6   o i 4 de go o n s l ca s e i sc i e  n  r  l ad às 1 h d d a 0  A st  o o i d  n r çõ s.
Os c n i at s l i n os dev r o comp e er a  o  de R u sos a d d o se ec o ad e ã  ar c o Set r  ec r
Hu os d  FA  o i  09 e g st  e 0 0, à 8 , o 2  dar d  man a SM n  d a  d  A o o d 2 1 s h n  º an a
Pr f i u a un ci al d  So ral  mu i os da uinte d cu n aç o  e e t r M i p  e b , n d seg  o me t ã :
C p a e enti a e, CPF, mp v n e e dereç , S/ IT/P SEP  ó i  d  Id d d  co ro a t d en o PI N A ,
C n a ban ária a C x  Econ mi  F d , Di l ma d  N v  Su eri ro t c  n ai a ô ca e eral  p o e í el p o  
e C r ei ro i o a  d  C ESS /ou RP   X I. DO EQ SI OSa t ra p f ssi n l o R  e  C . I S R UI T  
PARA E  APROV DO  N  1  ASE Á B VAD OS S R A  A ª F SER O SER O  
SEG NTES EQU ITOS: Exp i n ia c mp v a na área  01 uUI R IS  er ê c  o ro ad  ; ( m 
p n o p r c a an  e ex e i n a o ro ad , i t o a 6 p ntos)o t  o ad  o d  p r ê ci c mp v a l mi ad   0 o  
B as refer n ia r fi o ai  ( 1 u po t  p r e ê c a, l mi ado ao ê c s p o ssi n s; 0 m n o o  ref r n i  i t   
0  p n o A ª ASE SER  OBSER A O O UI4 o t s)  N  2  F Á V D S SEG NTES 
RE UI T S: i a smo e o n o o ssu t  ab rd d ; (0  p ntos)Q SI O  D n mi   d mí i  d  a n o o a o  3 o  
Ca ac d d d li e a ç  (0  po t s) Coerên i e respo as c aras. 04p i a e e d r n a; 3 n o  c a st l  (  
p n o   XI I. D DI SI ÕES NA   In rp rar- - o eo t s) I AS SPO Ç FI IS co o se ã  a est  

D TAL, a a o os os e e tos, u isqu ed t s o l n ares,E I p r  t d f i q a er i ai c mp eme t  
v so nv ca õ  a ivo a  Pr ce  Sel ti o; A C mi oa i s e co o ç es, rel t s o o sso e v o ssã  
o rd n or d  ro esso selet v  c mp st  p r ma q i eC o e ad a o p c  i o será o o a o u e u p  

éc i a efi i a e a n a o d A o So al d  un cí i  e b a . t n c d n d p l Fu d çã  e çã  ci o M i p o d So r l
uai u r aso mi s serão e l i o el  Comissã  C o den d r . Q sq e  c s o sso  r so v d s p a o o r a o a
b a / E, 1  d  l o e 20 0  O ÂN A ARIA GO RSC  So r l C 5 e Ju h d  1 . JE V I  M  E H

ND AD A AG O eside t  a F nd ão de çã  c al d  A R E R Ã Pr n e d u aç  A o So i  o
u i í i .M n c p o

E U ÃO º 8 2 1  D  R   ABERT RA D  R SOL Ç N 0 / 0 0 - ISPÕE SOB E A U E
INSC ÃO E OJE OS S Á E  PRIOR Á S D  RIÇ D  PR T NA R AS IT RIA E
APL AÇ D RECU OS D FUN O M ICIPA  OS IC ÃO OS RS O D UN L D
DIR ITOS D  CR ÇA  D DOL SC N E  FMD  PAR  E  A IAN E O A E E T  CA A
O A E 01NO D  2 0. O C NS LH U C P L S DI EI OS  O E O M NI I A  DO R T  DA
C IA Ç   AD L EN E DE SOBRA  n  so d  su s R N A E DO O ESC T L, o u  e a
a r b i õ l g is e os ermo d  o st t i o Federal  a Con it i ão t i u ç es e a n t s a C n i u çã  , d st u ç
d  a o d  C ará, a Lei Fed r is º 80 9  d  13 e u h  e 99 ,  o Est d  o e  d s s e a  n 6 , e d  j l o d  1 0 e
n  Le  n 39 9  de 06 e e mb o d  1 9 , CON DER ND u  o a i º 2 / 9  d  d ze r e 9 9  SI A O q e
C n l o m ór ã  c n r l d r a õ s em t d s o í e s d e eo se h  é u g o o t o a o  d s aç e o o s n v i e d f sa 
d s i ei o  d  cria ç e do d l ente co osto p r u co egia oo d r t s a n a  a o esc , mp o m l d  
f rmado por o aniz õ s e rese t i as d  p der ú l c  e do  rg aç e r p n at v  o o p b i o a 

sociedade civil quanto à problemática da criança e do adolescente, 
propondo adoções de políticas públicas municipais que visem o 
cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, ao apoio à criança e ao 
adolescente, no concernente aos seus direitos fundamentais;  
CONSIDERANDO que o Conselho é o órgão responsável por gerir o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMDCA, em 
Reunião Ordinária realizada dia 01 de julho de 2010;  RESOLVE: Art 1º 
Abir, no período de 06 a 23 de julho de 2010, inscrições para as Entidades 
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, apresentarem projetos nas áreas consideradas prioritárias 
no Plano de Aplicação de Recursos oriundos do  Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Sobral.  PARAGRÁFO ÚNICO 
- Podem inscrever projetos, todas as entidades governamentais e não 
governamentais inscritas no CMDCA de Sobral, desde que estejam com 
seu cadastro atualizado. Art 2º - As áreas consideradas como prioritárias 
para destinação de recursos  do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Sobral: a.Apoio aos Programas e Projetos que visem 
a Promoção, Defesa e Garantia à Convivência Familiar e Comunitária: 
Enfretamento ao Abuso e à Exploração Sexual de crianças e adolescente; 
Erradicação do Trabalho Infantil e proteção do trabalho do adolescente; 
Atendimento de crianças e adolescentes em situação de rua; Prevenção 
e/ou atendimento a crianças e adolescentes dependentes de substâncias 
psicoativas; Crianças e adolescentes com deficiência; Proteção jurídica; 
Protagonismo infanto-juvenil; b.Apoio aos Programas e Projetos de 
atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas sócio-
educativas:  Fortalecimento das medidas Sócio-educativas; c.Apoio aos 
Programas e Projetos de combate a morbimortalidade infantil: 
Fortalecimento de ações que visem a redução da morbidade e 
mortalidade na infância;  Art 3º - Para análise dos projetos serão 
considerados os seguintes critérios: Adequação dos objetivos com as 
áreas prioritárias para a destinação de recursos; Caráter inovador do 
projeto; Potencial ou características de multiplicação; Adequação 
metodologica e viabilidade de execução; Adequação relação custo-
benefício; Estímulo a participação e ao empreendedorismo na 
formulação e no desenvolvimento das atividades; Articulação com as 
poli t icas públicas,  garantindo a intersetorialidade e a 
interdisciplinaridade da ação; Clareza nos indicadores de resultados e 
meios de verificação dos objetivos do projeto; Fomento ao protagonismo 
infanto-juvenil; Número de crianças, adolescentes e familias 
atendidas/envolvidas;  Art 4º - Todos os projetos inscritos devem ter 
obrigatoriamente os seguintes itens: título do projeto, entidade 
beneficiada, objetivos, população alvo, metas, meios de verificações do 
cumprimento das metas, além da justicativa da relevancia do projeto para 
o público alvo.  Art 5º - A Comissão de Politicas Públicas fará a análise de 
todos os projetos e apresentará parecer sobre cada um deles ao colegiado. 
Caberá a este último escolher qual (is) projeto (os) serão financiados com 
recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sobral.  Art 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo 
colegiado do CMDCA.  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   SALA 
DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  CMDCA, em 02 de julho de 2010.    
BENEDITA FERREIRA DE SOUSA - Presidente do CMDCA.

ATO N° 9.489/2010-GP -   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92 c/c o Art. 65 da Lei Municipal N° 116 de 10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder ao Sr. RICARDO CRUZ PARENTE, Mat. 6468, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
DAS - 07, a gratificação por serviços relevantes representada pela 
simbologia DAS-03.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de julho de 2010.  
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
MARIA JURACI NEVES DUARTE  Secretária do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
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N 9 9 / 0     FE O M D  ATO ° .4 1 2 10-GP - O PRE IT  UNICIPAL E
L u d s a at õ  eg s q e h co  SOBRA , no so e u s ribuiç es l ai  u  l e nfere o Art.

II a e O ân cí i  c L  º 7  e 66, d L i rg ica do Muni p o c/ a ei Municipal N 5 2 d
d e o e 2 0  RE V : o  o .10 e fev reir  d 0 5, SOL E  N mear  Sr  A  EDM R

I A , p p o v m emMESQU T JÚNIOR  ara ocu ar o carg  de Pro i ento  
o s ão i D S 2 o aç n ret aC mi s  de Chefe de Serv ços A - 0 , com l t ão a Sec ri  

d  j t e o v me rb mo Plane amen o Desenv l i nto U ano e Meio A biente.  
PA MU I L PRE I  SÉ ID S FE IÇO N CIPA  FE TO JO  EUCL E  RRE RA 
G ME Ú , 1 e j l e 2   Ô IDO S J NIOR  em 0  d u ho d  010.  JOSÉ LE N AS 
D  N Z I  t  n ci al UE ME E ES CRIST NO Prefei o Mu i p   MARIA J RACI 
N E  A E  c o n   EV S DU RT  Se retária d  Planejame to e
D l i t rb e o b en eesenvo v men o U ano Mei  Am i t .

ATO ° . 2 2 1 - PRE I  PA EN 9 49 / 0 0 GP -   O FE TO MUNICI L D  
, n s e u r es ai  u l e nSOBRAL  o u o d s as at ibuiçõ  leg s q e h co fere o Art. 

 II d ei rg i o o  o i A  6  d ei66, a L  O ân ca do Municípi  s b  al cerce no rt. 5 a L  
 0 c  d  ci al  d 1  j n dNº 38/92 c/  o Art. 65 a Lei Muni p  N° 116 e 0 de u ho e 
7 c ei i p º 5 d d v r d199 , c/ a L  Mun ci al N 72 e 10 e fe erei o e 2005, 
SO d   RE LVE: Conce er ao Sr. ED A M JM R ESQUITA ÚNIOR, 

cu an o ar  Pro o Co  Ch do p te d  c go de viment  em missão de efe e 
i , i ca r s i an eServ ços DAS - 02  a grat fi ção po erv ços relev t s 

re d  o i S-0 . PA N Arep senta a pela simbol g a DA 3  ÇO MU ICIP L 
FE O O E S IRAG R,PRE IT  J SÉ UCLIDE FERRE  OMES JÚNIO  em 

1 d  e 0 J N A ME E0  e julho d 2 10.  OSÉ LEÔ ID S DE N ZES 
Mu l R J RA ECRISTINO  Prefeito nicipa   MA IA U CI N VES 

U T  Secre o ej en o v m  D AR E  tária d  Plan amento e Des v l i ento
r  e o mb enU bano  Mei  A i te.

I N 0 - RO RA E L D  PORTAR A º. 426/201 -SG  O P CU DOR G RA  O
ICÍPIO u o d s i es l ai , rme MUN , no s  e sua  atribu çõ  eg s confo

eg d mp d el í ea “d d rt 1 a del ação e co etência conferi a p a al n  ”, o A . º d
 p  0 1 e e j ei d 9 7  d  m Lei Munici al nº. 9  d 16 d  an ro e 1 9  e, ten o e vista o 

e t p s  1 9 1 a cu dqu cons a no roces o nº. 04 2 / 0 d Pro radoria Geral o 
Mu i p SO E  Co c o  t 1 a Ln cí io. RE LV : n eder, n s ermos do Art. 04, d ei 
Mu i d 1 d e 9 2 a i o (an cipal nº. 038 e 5 de ezembro d 1 9 , (o) serv d r ) 
M R TI A LEM EI A cu anA IA DE FÁ M OS MOR R , o p te do cargo 
d a l N 4 7  o a a c ri Ge Advogad - Matrícu a º. 1 5, l t da n Pro urado a eral 
d n cí i  ÇA , ês m  ren eeste Mu i p o, a LICEN PRÊMIO  (tr ) eses, refe t  ao 
p 9 e o t b  à 0  d u u 2eríodo de 0  d u u ro de 1997 9 e o t bro de 200 , a que 
fa  -s g s re-s e. ÇOz jus. Publique e, Re i t e Cumpra-s PA  MUNICIPAL 
PR L E RR  ME Ú IOEFEITO JOSÉ EUC ID S FE EIRAGO S J N R, em 

e h  2 1  CL O A E cu i14 d jul o de 0 0. JOSÉ IT  C RN IRO Pro rador a 
al Mu .Ger  do nicípio

T D T -  :EXTRA O E CONTRA O  CONTRATANTE  
FE N D  BR  ad pPRE ITURA MU ICIPAL E SO AL, represent a elo 

d u s ,   A N CASecretário a Cult ra e Turi mo  o Sr. NTO IO RLOS 
MPE . CO T D : Á T ACA LO COSTA N RATA A  FL VIA AV RES DA 

, en a IA ASILVA SOARES-ME  repres t do pela Sra. FLÁV T VARES 
A SIL A RE O O Serv d i o ED V SOA S. BJET : iços e Real zaçã  do vento 

d e l 3  n  Mu i b . “Festa da Ci ad   Sobra  2 7 A os” no n cípio de So ral
ID D ã en º 8 1 .  MODAL A E: Preg o Pres cial n  110601/20 0  VALOR:

6 0 0 0 t s s s o p d  R$ 1 5. 0 ,0 (Cen o e es enta e cinco mil reai ) c rres onden o
L 1  ÇÃ : 2 o A  ao ote 0 . PRAZO DE EXECU O  0 (D is) meses.  DAT :
d j n o .29 e u h  de 2010

R E R A N E  EXT ATO D CONT ATO  -  CONTR TA T :
IT ICIPA  E SO rep a el  PREFE URA MUN L D  BRAL, resentad p o

cret a  T o o Sr N O I RL SSe ário d Cultura e urism ,  . A T N O CA O  
A L CO  T T : MA E A AC MPE O STA. CON RA ADA  RIA D  N Z RÉ 

A V D RA , n ad  p o . NL ES E A UJO-ME  represe t o el  Sr  BRU O 

ANDRADE BEZERRA. OBJETO: Serviços de Produção e 
Realização de Show Musical no distrito de Taperuaba, Município 
de Sobral com a banda Forró do Bom, por ocasião da inauguração 
da Praça Dr. Paulo Sanford no  referido distrito. MODALIDADE: 
Inexigibilidade nº 7070701/2010. VALOR: R$ 18.000,00(Dezoito 
mil reais).  DATA: 07 de julho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária do Esporte e Juventude, o Sr. JOSÉ OSMAR 
VASCONCELOS FILHO. CONTRATADA: SOBRAL GARDEN 
LTDA, representado pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
LINHARES FERNANDES. OBJETO: Serviços de Execução de 
Obras de Construção do Paisagismo do Bloco Pedagógico (Lote nº 
01) na Vila Olímpica do Município de Sobral.. MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº  2250501/2010 VALOR: R$ 
54.845,57(Cinqüenta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e cinqüenta e sete centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
02(Dois) meses.  DATA: 23 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária do Esporte e Juventude, o Sr. JOSÉ OSMAR 
VASCONCELOS FILHO.  CONTRATADA:   C .A .  
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS LTDA, representado pelo Sr. 
JEFFERSON DE AGUIAR TORRES. OBJETO: Serviços de 
Execução de Obras de Construção da Fachada (Lote nº 02) da Vila 
Olímpica do Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de 
Preços nº 2250501/2010 VALOR: R$ 72.284,99(Setenta e dois mil 
duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses.  DATA: 23 de junho de 
2010.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária do Esporte e Juventude, o Sr. JOSÉ OSMAR 
VASCONCELOS FILHO. CONTRATADA: FRANCISCO DE 
ASSIS ALVES VASCONCELOS-ME. representado pelo Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS ALVES VASCONCELOS. OBJETO: 
Serviços de Execução de Obras de Construção da Subestação e 
Iluminação das Piscinas (Lote nº 03) da Vila Olímpica do 
Município de Sobral.. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2250501/2010 VALOR: R$ 159.833,00(Cento e cinqüenta e nove 
mil oitocentos e trinta e três reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
02(Dois) meses.  DATA: 23 de junho de 2010.

E X T R ATO  D E  C O N T R ATO   C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos 
Hilton Albuquerque Soares. CONTRATADO: M P S Rodrigues, 
representado por Roberto Silva Rodrigues. OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada nos Serviços  de Uso de Software de 
Sistemas de Gerenciamento das Autorizações de Internações 
Hospitalares  AIH, Software de Controle dos Procedimentos 
Ambulatoriais de Alta Complexidade APAC e BPAI da Secretaria 
da Saúde e Ação Social da Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1060402/2010. VALOR: R$ 
19.600,00(dezenove mil e seiscentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 07(sete) meses. DATA: 03 de maio de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO   -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário do Esporte e Juventude, o Sr. Jose Osmar Vasconcelos 
Filho CONTRATADA: Antonia Linhares de Araujo Moura. 
OBJETO: Serviços de Paisagismo dos Jardins do Ginásio 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



Pol es o i o D P í i  mp  n  n cí i  d So ral  i p rt v  r l n o Po eu o Mu i p o e b .
MOD L A E  a n i e º 111 6 2 2 1 . V LO  R$ A ID D : Cart Co v t n 0 0 / 0 0  A R:
1 . 6 , 0 (doze mi  t t s es en a reai ) RA O E 2 3 0 0  l rezen o  e s s t s P Z  
V E CI : 01( m) ano ós a as i at ra d  co t o  DATA  9 IG N A  u ap s n u o n rat . : 2
d u h  de 2 1 .e j n o 0 0

E RATO DE NTRAXT  CO TO   C TR ANTE:  ON AT
PRE IT R U ICIPA  O MU ICÍPIO D  BRALFE U A M N L D  N E SO , 
re r s n   S re á i da Habi ção e Sa me to p e e tada pelo ec t r o ta nea n
A i t , o S . O man  Men es Parente. CON RA D :mb en al   r s y d   T TA O  
L . u a n ei -ME  rep en ado o L v a N So s.N So s Pi h ro , res t p r i i ara u a 
Pi h ro  BJ TO  erviço  e Co fecção de res ãon ei . O E : S s d n  Imp s  em 
pe c ade ivas a a pl aç s no a i e  lí ulas s p r  a ic õe  s c m nhõ s e
com act o  d l mp púb i o Mu i p o de b .p ad res a i eza l ca d  n cí i  So ral  

O A ID D : ta C n i e n 4 6 2 2 10. V L R: R$M D L A E  Car o v t º 11 0 0 / 0  A O  
5.8 0 0 (s en a n  l e o t centos s  P Z  DE7 0 , 0 et t e ci co mi  i o  reai ). RA O  
X CUÇA : 12 o meses. DA : 2  d junh  e 2 1 .E E O  (d ze)  TA  9 e o d 0 0

XTRA  E CONT TOE TO D  RA   ON AT  C TR ANTE:
FEITURA M N L D  NICÍPIO DE SOBRA , PRE U ICIPA O MU  L

epre e tada pelo ec etár o d  ta o  anea entr s n  S r i a Habi çã  e S m o 
mb en al  o Sr O man  Mendes Paren e. N RAT DO  C. . A i t ,  . s y t  CO T A : A
n t çõ  e F v as L d  res t o p r ef o  e Co s ru es erro i  t a, rep en ad  o J fers n d

g i o . O E O: Serv ço  d Con t ção da e A u ar T rres BJ T  i s e s ru  Red
l o d sgot  d Ru J s ém o Bai  Do n o  Co et ra e E o a a eru al n  rro mi g s

l mp o o nicíp o e So ral  MO A ID D : Carta n i e O i i  d  Mu i  d b . D L A E  Co v t
nº 2 0 0 / 01 . V LO   4 .885,3 (q aren a e m mi  1 2 6 2 2 0 A R: R$ 1 5 u t u l
oi o t s o t t cinco s t n a e cin  cen av s  t cen o  e i en a e  reai  e ri t co t o ).
PR Z  D  E E ÇA : 0 es enta) d as. D TA  0  d ju h  A O E X CU O  6 (s s i A : 6 e l o
d 0 0e 2 1 .

EXT AT D  CONT AR O E R TO   C TRAT NTE: - ON A  
PREFE U N L D  O L  res tada p o IT RA MU ICIPA E S BRA , rep en el
Secret o a Infra E t t ra, o Sr mun o s e zev oári  d s ru u . Rai d  Iri mar d A ed  
Fi h  CO TRA AD : L mp d mentos e Serv ços dl o N T A  A E reen i  i e 
En n ria Ltd , pre e a  l S  nto  Joaqui  ge ha  a  re s nt da pe o r. A nio m
Ro ri u  d A meid Net . O ET : x ção e O ra dd g es e l a o BJ O  E ecu  d b e 
Refo d São J ão Cen ro n  Municípi  d So ral      rma a Praça  o , t  o o e b       
( Co v i  m o G v o o Est o MO A ID D : T madn ên o co  o ern  d  ad ). D L A E  o a 
d s º 2 9 6 1 2 1 . L R:  6 9 0 8 9  (s s t se Preço  n 0 0 0 / 0 0  VA O  R$ 5 . 5 , 1 ei cen o  e 
ci q en a nov mil ci qü t e o t  s e o en a un ü t e e n en a i o reai  n v t e m 
centav s Z  E VI E CIA  0 (s s es após a ass n uo ) PRA O  G N : 6 ei ) mes  i at ra 
do n rat . DA A: 3  d j nho e 2 1 .co t o  T 0 e u d 0 0

R O E N R TOEXT AT D  CO T A   - ON AN :  C TRAT TE
EF IT RA MU ICIPA E S BRA , represent a elo PR E U N L D  O L  ad p

ári  da In s ru u  o . Raimu d  Iri mar d A edo Secret o fra E t t ra,  Sr n o s e zev
lh  CO TRA DA  Co st t r R d gu  L ma L da, Fi o N TA : n ru o a o ri es i t
res t a el  . Pau o fo s  A u ar o u ra. OB E O   rep en ad p o Sr  l  A n o g i N g ei  J T :

i s d Co s ação d  S s ema ári  Urbano v o  Serv ço  e n erv  o i t Vi o  em ári s
o rad u s da sed d  n cí i  de So ral MOD L A E  l g o ro  e o Mu i p o b . A ID D :

a Convi e n 0206 1 2 1 . L R: R$ 4 . 4 ,00 t  e Cart t º 1 0 / 0 0  VA O   1 0 3 7 (cen o
u t l trezento  u t sete reai ) PRA O  q aren a mi  s e q aren a e s Z  E
IG N : 0 o en a)d as  DATA: 8 e u ho d 0 0V E CIA  9 (n v t i . 2  d j n  e 2 1 .

EXTRATO  CONTRATO DE   C NTRAT NTE - O A : 
P FE U N IP L D  SO L  rep en ad el  RE IT RA MU IC A E BRA , res t a p o
Secretári  d fra E t t ra,  Sr  Rai n o s e Azeved  o a In s ru u  o . mu d  Iri mar d o
Filho CO T TA A  an d zev o Po t  represent a  N RA D : Iv  e A ed  n e-Me, ad
p o Sr an de A ed  Po t  O E :  Fo eci t  de el . Iv  zev o n e. BJ TO  rn men o
Mat al létrico es i ados a Man t ção a Il mi ação blica eri E , d t n u en  d u n  Pú
d  n cí i  e Sobral. D L A E  ão Pres ci  nº o Mu i p o d MO A ID D : Preg  en al
8 8 5 1/20 0 L R:  1 7 60, 0 t  e ci q en a e et2 0 0 1 . VA O  R$ 5 .2 0 (cen o n ü t s e 
mi  u t s e es en a s PRA O E V E CIA: 1(um ol d zen o  s s t reai ) Z   IG N  0 )an . 
D TA  2  e j n o e 0 0.A : 1 d u h  d 2 1

EXTRATO DE CONTRATO   -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo 
Filho CONTRATADA: Construtora Carneiro Azevedo Ltda, 
representada pelo Sr. Jose Raniere Custodio Pontes de Azevedo. 
OBJETO:  Locação de Trator de Esteira com lâmina e 
escarificador D6, para os serviços de regularização de terrenos e 
logradouros públicos do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 8130402/2010. VALOR: R$ 447.250,00 
(quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais) 
PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano. DATA: 17 de maio de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N°002/2010 AO 
CONVÊNIO N° 2008041002 .     CONCEDENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos 
Hilton Albuquerque Soares. CONVENENTE: HOSPITAL DO 
CORAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL. OBJETO: Integrar o conveniado no Sistema Único de 
Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos habitantes dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde de Sobral e conforme o plano 
operativo previamente definido entre as partes.  MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação nº 6100304/2008. VALOR: R$ 
8.955.316,68 (Oito milhões novecentos e cinqüenta e cinco mil, 
trezentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 07 de abril de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N°004/2010 AO 
CONVÊNIO N° 2008041001. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton 
Albuquerque Soares. CONVENENTE: SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL. OBJETO: Integrar o conveniado 
no Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos habitantes dos 
municípios que integram a Macrorregião de Saúde de Sobral, e 
conforme o plano operativo previamente definido entre as partes.  
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 6100304/2008. 
VALOR: R$ 48.102.181,80 (Quarenta e oito milhões, cento e dois 
mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 14 de abril de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N°001/2010  
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. 
CONTRATADA: CLÍNICA DE IMAGENS E CIRURGIA 
PIMENTA GOMES. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência para 
os serviços de integração no Sistema Único de Saúde (SUS) e 
definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos habitantes dos municípios que integram a Macrorregião 
de Saúde de Sobral, e conforme o plano operativo previamente 
definido entre as partes.MODALIDADE: Dispensa de licitação 
7010601/2009. PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 
31/05/2010.

EXTRATO DE  LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8140701/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 28/07/2010, às 08:30h. OBJETO: 
Serviços de Portarias, destinados as Unidades de Saúde do 
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d br Va  E ta r  Município e So al.  lor do di l:  G atuito.
N O ÇÕ  w o r .ce.g P  oI F RMA ES: Site: ww .s b al ov.br, ( ortal d  
i dã  c r ç i it ç s me o) e à  C da o, sele ione o se vi o: L c a õe  em Anda nt    Rua

t r , 4º  (  Viria o de Medei os  1.250,  andar. Fone: 88) 3677-1157 e
br C 2010.A O r a o1254, So al- E., 14/07/   COMISSÃ   Ma i  do Socorr  

A ve r .Ibiapina Cunha l s - P esidente

E T ÃX RATO DE  LICITAÇ O P EI  U- REF TURA M NICIPAL 
D S A T  R Ã P NC AE OBR L  EDI AL DE P EG O RESE I L Nº 
8140702/  vi ã omi e ne2010 A so de Licitaç o  C ssão P rma nte de 
Li t o. D   Abe a  5:00  :ci açã  ata de rtur : 28/07/2010, às 1 h. OBJETO  
S r ç Ma e ã r nti  e va om s uie vi os de nut nç o P eve va e Corr ti  c  ubstit ção 
de e s de it s d m os  U da s P ça fe uosa  os Equipa ent  das ni de  de Saúde 
d uni pi de S l Va or t l G t o.o M cí o  obra . l  do Edi a : ra uit  

S: t w b o .b ( t d  INFORMAÇÕE  Si e: ww.so ral.ce.g v r, Por al o
o, se i vi o: õe e  A   uaCidadã  lec one o ser ç  Licitaç s m ndamento) e à R  

r a de Me . F : 1 eVi i to  deiros, 1.250, 4º andar  one (88) 3677- 157  
S a /07/  C MI a  do r1254, obr l-CE., 14 2010.A O SSÃO  M ria Socor o 

bi na unha s  P e deI api  C  Alve - r si nte.

O L AEXTRAT  DE ICIT ÇÃO - P EI  NI I L  REF TURA MU C PA  
 O R ED AL D P  R ºDE S B AL  IT  E REGÃO P ESENCIAL N  

 Li t o C sã P r a nt  8150701/2010  Aviso de ci açã  omis o e m ne e de 
 a A t a 29/   O J TLicitação. D ta de ber ur : 07/2010, às 09h. B E O: 

e os oduç o e o e do heS rviç  de Pr ã e R alizaçã de R uniões C fe de 
bi e om S c á  C da  do Ga net  c  e ret rios Municipais e a omuni de

obr l V  E a r tMunicípio de S a . alor do dit l :  G a uito.  
FO ÇÕ e  w o ra .ce.g v r, a  oIN RMA ES: Sit : ww .s b l o .b (Port l d  

i  l c r Li t s e o) e à R  C dadão, se e ione o se viço: ci açõe  em Andam nt    ua
t  r 4º a  ( 157  Viria o de Medei os, 1.250,  ndar. Fone: 88) 3677-1 e

l C A ÃO r a oc o 1254, Sobra - E., 15/07/2010.  COMISS   Ma i  do S orr
 s nt .Ibiapina Cunha Alves - Pre ide e

T A D  ÃEX R TO E LICITAÇ O  EF TU A C P- PR EI R  MUNI I AL 
D S A  T   R Ã P EN IE OBR L EDI AL DE P EG O RES C AL Nº 
8150702/  vi ã i o m ne2010 A so de Licitaç o  Com ssã Per a nte de 
L c ta o. t de : 2010, :i i çã  Da a  Abertura  29/07/  às 15h. OBJETO  
F ne de M e l pa qua aor cimento  at ria  de Construção ra 40( rent ) 
U da ona s  uni pi a l  ni des Habitaçi i do M cí o de Sobr l. Va or do 
Edi l r o. N R  i : ww sobr c ,ta : G atuit  I FO MAÇÕES: S te  w. al. e.gov.br  
( o  id ã  : ita õP rtal do C ad o, selecione o serviço Lic ç es em 
Anda V  Me o ndamento) e à Rua iriato de deir s, 1.250, 4º a r. Fone: 

) 3677- e 1254, S a - E  C S Ã(88  1157   obr l C ., 15/07/2010. A OMI S O  
r oc o a na unha l  - e eMa ia do S orr Ibi pi  C  A ves  Pr sid nte.

O I I AEXTRAT DE L C T ÇÃO M N L - PREFEITURA U ICIPA  
E R L ED A P  S L NºD SOB A   IT L DE REGÃO PRE ENCIA   

de L c ta o C ã nt de8130701/2010  Aviso  i i çã  omiss o Permane e  
i  de A t a 07/  JETLic tação. Data  ber ur : 27/ 2010, às 9h. OB O: 
vi os de ss ia bi  f na r s a ivSer ç  asse or  contá l, i ncei a e admini tr t a 
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T E O NA O D  EXONERAÇÃ  º 037/2010  S  P I   - O r. RES DENTE
 ÂMA I I A no uso de sDA C RA MUN C PAL DE SOBR L,  sua  

a s i i , c m   itribuiçõe lega s e estatutár as  em onfor idade com a Le  

Municipal n.º 998 de 14 de abril de 2010, RESOLVE: 
EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( a )NEIDIANE DE 
MESQUITA SOUSA, do cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL SUBSTITUTO, tornando sem efeito a 
Nomeação n.º 228/2010 de 2 de junho de 2010. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de junho de 
2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 038/2010 - O Sr. PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, em conformidade com a Lei 
Municipal n.º 998 de 14 de abril de 2010, RESOLVE: 
EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( a ) MARIA BERNADETE 
CHRISTINO DE MOURA, do cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL SUBSTITUTO, tornando 
sem efeito a Nomeação n.º 227/2010 de 2 de junho de 2010. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de 
junho de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Presidente do Legislativo Municipal.

PORTARIA N° 266/10, DE 30 DE JUNHO DE 2010 - O 
PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que na próxima sexta-feira dia 02/07/2010, 
a nossa Seleção Brasileira de Futebol estará em campo a partir 
das 11 :00 h, jogando a sua quinta partida valendo pela fase das 
Quartas de Finais da Copa do Mundo de 2010 na África do Sul, 
contra a seleção da Holanda;  CONSIDERANDO o amor do 
povo brasileiro pela seleção, e a importância desse jogo do Brasil 
nesta fase eliminatória da Copa,  RESOLVEM:  Art. 1º - 
Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Sobral 
no dia 02 (sexta-feira) de julho do corrente ano.  Art. 2º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 30 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

PORTARIA N° 267/10, DE 16 DE JULHO DE 2010 - O 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO E O PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o fim do 1 ° 
Semestre da 2ª Sessão Legislativa da LEGISLATURA 2009-
2012; CONSIDERANDO o recesso dos parlamentares 
sobralenses, no período de 01 de julho de 2010 a 31 de julho de 
2010;  CONSIDERANDO a necessidade da abertura do Setor de 
Protocolo para recebimento das matérias a serem protocoladas 
para a primeira Sessão Ordinária, do 2° período, da 2a Sessão 
Legislativa, da Legislatura 2009/2012,  RESOLVEM:  Art. 1 ° - 
Estabelecer recesso para os servidores do Poder Legislativo 
Sobralense, no período de 17 de julho de 2010 a 25 de julho de 
2010.  Art. 2° - Fica o Setor de Protocolo aberto para 
recebimento de Requerimentos, Indicações, Moções, Votos de 
Pesar, Projetos de Lei, Projetos de Indicação, Projetos de 
Resolução, Projetos de Decreto Legislativo, Propostas de 
Emenda à Lei Orgânica e demais documentos, a partir do dia 26 
de julho do corrente ano.  Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o art. 1° da Portaria Nº 265/10.  PAÇO-
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 16 de julho de 
2010. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  
Presidente em Exercício.
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